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Indicação nº 623, de 2017 

Indica ao Senhor Governador que destine investimento na ordem de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) para manutenção e custeio de atividades do 

Hospital e Maternidade Beneficente, no município de Charqueada. 
 

 

 

Autoria: Deputado Junior Aprillanti



 

                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                

 

 
 
 

INDICAÇÃO  Nº  623,  DE  2017 
 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 

Geraldo Alckmin, que destine investimentos na ordem de R$ 300.000, 00 (trezentos 

mil reais) para manutenção e custeio de atividades do Hospital e Maternidade 

Beneficente, no Município de Charqueada. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada atende a 

comunidade da cidade e população das cidades vizinhas. Por isso, suas despesas e 

demandas são crescentes, gerando limitações no atendimento. Desta forma, a 

solicitação de investimentos na ordem de R$ 300.000, 00 (trezentos mil reais) se 

justifica).  

 

Sala das Sessões em, 21/3/2017 

 

 

a) Junior Aprillanti 

 

 

 


